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FUNCIONÁRIO LEI Nº 996/2002 

SÚMULA:- Dá nova redação ao parágrafo 1°, do 
artigo 2º, da Lei nº 817 /99 e dá outras providências 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SP ADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria dos Vereadores: 
Valdir da Silva, Alcides Ferreira, Sandra 
Aparecida Klebis Moreira e Aparecida 
Rodrigues Schwarz. 

Art. 1 º - O Parágrafo 1 º, do Artigo 2°, da Lei Municipal 
nº 817/99, de 31 de agosto de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º - . 
§ 1° - As locações de muros não excederão a 03 (três) 

meses, prorrogáveis uma única vez por igual período, sendo de livre negociação entre as 
APMs e interessados quanto aos prazos de locação dos espaços para outdoor e cartazes. " 

Art. 2º - Fica revogado o Artigo 5º, da Lei Municipal 
nº 8 I 7 /99, de 31 de agosto de 1999. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. 




